
município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 260/2022

DISPENSA N° 051/2021

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa; CONSTRUTORA ROGER LTDA., na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-
16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n® 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: CONSTRUTORA ROGER LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob n.°
11.993.665/0001-60, com sede à Av. Caxias Do Sul, 219, Centro, Píanalto/PR, neste ato
representado pelo Administrador o Sr. ROGER FELIPSEN, brasileiro, comerciante, portador
do RG n.° 40167021, e do CPF sob n.° 036.774,399-06, residente e domiciliado, na Cidade
de Píanalto/PR.

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de mão de obra com
fornecimento de equipamentos visando a execução de piso em concreto ccm
espessura variando de 0,06 à 0,10 metros, compreendendo: retirada de material
com bota fora, preparação e nivelamento do solo, locação de gabarito, nivelamento e
compactação manual e/ou mecânico, execução de formas, lançamento do concreto,
espalhamento, adensamento mecânico, acabamento polido, juntas de dilataçáo,
conforme a necessidade do Município de Planalto.

ITEM OBJETO QUANT ^PREÇG j PREÇO
Prestação de serviços de mão de obra com 412,73m^ ! 16,90' 6.562,40
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dilatação. j
O fornecimento do material (concreLC j

usinado) será fornecido pelo município. j
VALOR TOTAL I 6.562,40

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00680 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$6.562,40 {seis mil e quinhentos e sessenta e dois reais
e quarenta centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATIJAL"

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente ao presente Contraio será efetuado em até 30 (tnnta) dias
após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo de execução e entrega será formalizado através da exoeri'ção de Ordem de
Serviços emitida pelo Município de Planalto, onde constará a quantidade, local e prazos de
início e prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objelo ceste
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajuslado fonra
e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias á regular execução do
Contrato.

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhiio oi;
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, :u
corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõei, ca Ccnrraíaaa
através de comissão/servidor especialmente designado;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela empresa fornecedora atinente ao objeto do Contrato'
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Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações r'a CONTRATA
a. Efetuar a entrega do objeto/prestar u serviço e.Ti perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Conaato, acompanhado da respectiva
nota fiscal;

b. Responsabilizar-se pelos vícios e danes decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n** 8.Ü"3, de
1990); 7.1,3.

c. Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da
Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado c.i sx^ravíadu, ern razão cia
execução do objeto da presente licitação.
d. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e cnbsdtuir, às suas exclusivas expensas
e responsabilidade, no todo ou em parte o objeto contratado, se forem verificados
vícios ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos, no nrazo máximo de até
48 (quarenta e oito horas) contados a partir ao recebimento da notificação da
CONTRATANTE

e. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que se'a
transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo excius=v?iTi?nfe
responsabilidade por todas as despesas rala.ivao à ericrega do objeto até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

f. Todas as despesas de transporte, tributos frete, carregam.e-^^o
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes
direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação correi áo po- conca
exclusiva da contratada.

g. Toda e qualquer responsabilidade criminal civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.

h. Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se rsfere
às obrigações fiscais, comerciais e trabaihisías e previdenciárv:;, nem '. erno as "ue
dizem respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legisiaçãc espect-ca.
bem como os demais encargos que porventura venham a inc";!i sobre c ooieto do
contrato, nos termos do § 1°, do Artigo 7'!, da Lei N" 8.666/93, com alteiações
subsequentes;
i. Cumprir com todas as exigências técnicas ambienrais solicTadas uec
legislação municipal, estadual e federal, assegurando que os serviços obeoeçarn e
todos os requisitos dispostos nas normas cie meiu ambiente, covr intento de eíim nar
ou reduzir os eventuais impactos ambientais, decorrentes da çvecução

j-

CLAUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Ccnt'ato a neniumia oovsoa oi-
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e an.jéncia d,a.
Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO Dc íNADifKPLl-TyíENTC

CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas .rr.ihas
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a oabe: poia inoacucê.o uri oo
contrato ou instrumento equivalente e pelo descurnphmentü das normas e iegisiação
pertinentes á execução do objeto contratual que acarrt-te a rescisão dc conliaío o rvT-.ri-jip.ó
de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia deíasa. aplicai á enip!f;sa co."rí.'aTL=ca íís
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sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em de ni-j!ta -sta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o vaie. c c it<. ,

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução dc contrato, quando rão
mantiver a proposta, falhar ou fraudar nc fornecimentc do objeto a jquirídr, compoiia^-so do
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou ccme'er ̂ -'-^'0 Fiíca', garantindo o di'' ;;to próvic da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a administração, pelo
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem, os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante o Municíoio de Pianalto

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Cortmtn rescindido rr.çdi^nte ̂ orrnniiT^ráo
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos*

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratual?;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comorovnr a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos servíços-obeiu

contratado;

d) não entrega/execução do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à
Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Coníraro, semi previa auiorizaçao uu
CONTRATANTE, associação da CONTR.aV.aDA co;r< .nutreui, a ceisao ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, cjiie aieteiti a
boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regu!a;es da autoridade desigm-dí r^:'**?
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contraio, assim ccrno a de seu? supef^ices

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato,
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidaris . .ic' est-uíura da e." presa, o'J9, a juiio

da Administração, prejudiquem a execução deite Goi iiatc;
k) razões de interesse público de alta relevância e ampio conheoirr.Ento, jusàiicacos e

determinados pela máxima autoridade da esfera edmicisírailva a oue es^á subc-dinarig
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a oue sí? reíe^e o com' ar o
amplo conhecimento Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, repuiarmente comprovada, 'mpediiivc- da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato orceiá sei rescindido na<io ocoma'*'!
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seo..'l;iÇ3? da Lei 8.6i:':/93.

CLÁUSULA DÉCIIVIA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será ate 31.12.2021, tendo micio a parcr oa

assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma cia 1 ei,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum auorao entre a? panes. :oiti base na
legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA H
DO FORO
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema Pr Nec ( bs^.arrr rurilq jf, muiançé de dcm .^i i o
da CONTRATADA que, em razão disse, é oorigada c r.ante, ü.,; .eiv.visentaníe ocin pienos
poderes para receber notificação, citação inicial e outras rr.edidas emi díreilo permitidas.

Justas e contratadas firmam as paites este instrumento em 02 (duas) vias ae
igual teor, com as testemunhas presentes no at j a fim que se produza efeitos iegats.

Pian^-ilo-Pr., 15 de seten-ibro de 2122

Vü I ^ C- J> o (k/)
CONTRATANTE

TESTEMUNHA

Caría F. Mombach Sturm
RG: 6.772.151-9

CPF: 027.056.719-43
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